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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 15, DE 2017 

 

Altera o art. 13 da Lei nº 5.070, de 7 de 
julho de 1966, para isentar do pagamento 
das taxas do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações (Fistel) os prestadores 
de serviços públicos de emergência e de 
segurança pública. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O art. 13 da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 13. São isentos do pagamento das taxas do Fistel a Agência 
Nacional de Telecomunicações, as Forças Armadas, a Polícia Federal, 
as Polícias Militares, a Polícia Rodoviária Federal, as Polícias Civis, 
os Corpos de Bombeiros Militares e os demais prestadores de serviços 
públicos de emergência e de segurança pública.” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias de sua 

publicação oficial.


